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Está aberto o processo eleitoral para a formação da Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes e de Assédio – CIPA, mandato 2025-2026, 
conforme Lei nº 6.514/77, Portaria nº 3.214/78 e Norma Regulamentadora 
NR-05 do Ministério do Trabalho e Emprego.
 
A Emdec terá 02 (duas) CIPAs distintas e descentralizadas, compostas 
por empregados eleitos e indicados pela empresa. Veja nos cartazes ao 
lado e abaixo como serão divididas, as exigências e procedimentos para se 
candidatar e os detalhes das eleições.
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CIPA 1
SEDE/DOF_P/DOF_I/DOF_R/DOF_T/DO_V/DC_C

EMPREGADOS ELEITOS
TITULARS UPLENTE
05 Cipeiros 05 Cipeiros
05 Cipeiros 05 CipeirosEMPREGADOS INDICADOS

CIPA 2
Coordenadoria de Implantação e Manutenção de Sinalização Semafórica - DOS_S e 
Coordenadoria de Implantação e Manutenção de Sinalização Horizontal e Vertical - 
DOS_V

EMPREGADOS ELEITOS
TITULARS UPLENTE
01 Cipeiro 01 Cipeiro
01 Cipeiro 01 CipeiroEMPREGADOS INDICADOS

2 – Exigências para candidatura:

a) Ser empregado concursado;
b) Período de experiência de 90 (noventa) dias concluídos.

3 – Procedimento para candidatura:
a) Realizar as inscrições no SESMT (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança 
e Medicina do Trabalho), no período de 13/11/2024 a 27/11/2024, das 8h às 17h, conforme 
cronograma do processo eletivo;

b) O empregado poderá também se inscrever via e-mail cipa2023@emdec.com.br, 
encaminhando nome completo, matrícula, telefone e departamento;

c) Os empregados deverão se candidatar à CIPA relacionada à sua lotação, de acordo 
com cada estabelecimento, conforme item 1, não podendo se candidatar à outra CIPA;

d) Será entregue, no ato da candidatura, o comprovante de inscrição, quando realizada 
no SESMT, e será enviada resposta por e-mail da CIPA confirmando a inscrição.

1 – Divisão dos estabelecimentos:
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a) A eleição será realizada nos dias 04 e 05/12/2024, conforme o cronograma;
 
b) As cédulas conterão os nomes dos candidatos por ordem alfabética;
 
c) Divergências do processo eletivo serão dirimidas pela Comissão Eleitoral, tendo 
como base este comunicado, a Norma Regulamentadora NR-05 da Portaria nº 3.214/78 
e a Lei nº 6.514/77, que regulamenta a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e 
de Assédio – CIPA;
 
d) Somente os empregados concursados e comissionados poderão votar, excluídos os 
estagiários, aprendizes e terceirizados.

5 – Constituição e mandato:

a) Após a apuração, os mais votados comporão a Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes e de Assédio - CIPA;
 
b) O mandato da CIPA - Gestão 2025/2026 terá a duração de 02 (dois) anos, a contar 
da data de posse;
 
c) A presidência de cada CIPA no primeiro ano será indicada pelo empregador, e no 
segundo ano do mandato a CIPA será presidida por um membro eleito escolhido 
pelos demais;
 
d) O vice-presidente de cada CIPA será eleito entre os representantes titulares dos 
empregados durante a primeira reunião ordinária desta comissão;
 
e) A reunião mensal da CIPA será realizada de forma descentralizada, nos próprios 
departamentos constituintes de cada CIPA.

4 – Processo eleitoral:



CRONOGRAMA
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